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CONCEDE PENSÃO ao dependente do servidor SILVIO LUIZ DA LUZ MEOTTI, matrícula 26268, cargo 
de Agente de Trânsito, falecido em 23/07/2023, distribuídos da seguinte forma: LUCIA MARA DA ROSA 
ALVES, cônjuge, a contar de 23/07/2023, portaria 078/2023. 
 
REVISA, a contar de 01/01/2020, as Portarias nº 173/2017 e 147/2019, que concederam e retificaram 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE à servidora Iona dos Santos (Iona dos Santos Dill), 
matrícula 26044, cargo de Fiscal da Receita Municipal, portaria 079/2023; 
 
ALTERA a Portaria n.º 002/2021 para designar os servidores:• Eduardo André Lucietto; Franceli do Carmo 
e Luiz Fernando Nadal da Silva, para efetuar o inventário e a reavaliação dos bens móveis e imóveis 
pertencentes ao Instituto e os que lhe estão cedidos, portaria 080/2023; 
 
ALTERA a portaria n.º 049/2022, que designa a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Passo Fundo – IPPASSO para a compra de 
materiais, serviços e demais. 2. Fica a Comissão composta pelos servidores: Eduardo André Lucietto, 
Aline Machado Kuns e Franceli do Carmo como titulares, sob a presidência do primeiro. Como suplente a 
servidora Carla Rose Roman, portaria 081/2023; 
 
ALTERA a Portaria 092/2022, que designa Pregoeiro e Equipe de Apoio, para compor a Comissão 
Permanente de Licitação, na modalidade Pregão, do IPPASSO: l – Pregoeira: Aline Machado Kuns; II – 
Equipe de Apoio: Luiz Fernando Nadal da Silva e Carla Rose Roman, portaria 082/2023; 
 
AUTORIZA viagem de Eduardo André Lucietto, nos dias 30 de agosto a 01 de setembro/2023, a Porto 
Alegre/RS, portarias nº 083/2023. 
 
RETIFICA o ato: Portaria nº 46/2023, e CONCEDE PENSÃO ao dependente da servidora inativa IONA 
DOS SANTOS, matrícula 26044, cargo de Fiscal da Receita Municipal, falecida em 22/05/2023, inativada 
conforme Portaria nº 173/2017, retificado por Portaria nº 147/2019, revisado por Portaria nº 79/2023, 
distribuídos da seguinte forma: VALDIR LUIS DILL, cônjuge, a contar de 22/05/2023, portaria 084/2023. 
 
SUSPENDE os efeitos da Portaria nº 030/2020 de aposentadoria por invalidez integral da servidora 
ITALINA MAXIMINA DOS SANTOS, matrícula 26416, cargo de Professora, a contar de 04/08/2023, 
portaria 085/2023. 
 
CONCEDE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, a contar de 28/08/2023, à servidora LILIANE LUIZA 
DORIGON, matrícula 27045, cargo de Servente, portaria 086/2023. 
 
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO DE IDADE, a contar de 01/09/2023, à 
servidora LIANE KIRINUS, matrícula 26508, cargo de Professora, portaria 087/2023; 
 
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE, a contar de 01/09/2023, ao servidor 
LIRIO PICCININI, matrícula 27778, cargo de Calceteiro, portaria 088/2023; 
 
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar de 01/09/2023, ao servidor 
DORVAL DE BARROS, matrícula 26041, cargo de Auxiliar de Enfermagem, portaria 089/2023; 
 
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar de 01/09/2023, à servidora 
MARIVANIA REBONATTO, matrícula 26093, cargo de Monitora de Atividades, portaria 090/2023; 
 
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO DE IDADE, a contar de 01/09/2023, à 
servidora JUSSARA TEREZINHA CARLES, matrícula 26074, cargo de Monitora de Atividades, portaria 
091/2023; 
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